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EDITAL n. 572/2025 

 
Divulga o Resultado Final do processo de eleição para a escolha dos 

representantes de Coordenadores de Curso de Graduação, 
Coordenadores de Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu, Docentes e 
Técnicos Administrativos no Conselho Universitário (Consu), Câmara de 

Ensino e Câmara de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, 

todos órgãos colegiados, de acordo com as disposições estatutárias e 
demais normativas da Universidade do Extremo Sul Catarinense – 

Unesc. [Edital n. 502/2025]. 
 
A Vice-Reitoria da Unesc, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução 07/2023/CONSU, torna 

público as o Resultado Final do processo de eleição para a escolha de coordenadores de curso de 

graduação, coordenadores de curso de pós-graduação stricto sensu, docentes e técnicos administrativos 

representantes no Conselho Universitário (Consu) e nas Câmaras. 
 

1. RESULTADO FINAL DAS ELEIÇÕES  

 

1.1 CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSU) 

 

1.1.1 03 (três) vagas para Coordenadores de Curso de Graduação por área de conhecimento, com 

mandato de 02 (dois) anos, indicados por seus pares, permitida uma recondução imediata (Art. 10, inciso 

V, Estatuto, Res. 05/2022/CSA). 
 

Área de Conhecimento Ciências Sociais Aplicadas 

1. EDUARDO TRAMONTIN CASTANHA 

2. THIAGO HENRIQUE ALMINO FRANCISCO  

3. VOLMAR MADEIRA 
 

Área de Conhecimento Humanidades Ciências e Educação 

1. DANIELE CRISTINA ZACARÃO PEREIRA 

2. JONI MARCIO DE FARIAS 

3. MAINARA FIGUEIREDO CASCAES 
 

Área de Conhecimento Ciências Engenharias e Tecnologias 

1. JOÃO LUÍS SILVA RIETH 
2. ANGELA BEATRIZ COELHO ARNT 

3. ALINE EYNG SAVI 
 

Área de Conhecimento Ciências da Saúde 

1. VALDEMIRA SANTINA DAGOSTIN  

2. RENAN ANTÔNIO CERETTA  

3. ROSIMERI VIEIRA DA CRUZ DE SOUZA 

4. EDIMAR TORRES ZANONI  
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1.1.2 01 (uma) vaga para Coordenador de Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu por área de 

conhecimento, com mandato de 02 (dois) anos, indicado por seus pares, permitida uma recondução imediata. 

(Art. 10, inciso VI, Estatuto, Res. 05/2022/CSA). 

 

Área de Conhecimento Ciências Sociais Aplicadas 

1. REGINALDO DE SOUZA VIEIRA 
 

Área de Conhecimento Humanidades Ciências e Educação: 

1. ANGELA CRISTINA DI PALMA BACK 

 

Área de Conhecimento Ciências Engenharias e Tecnologias: 

1. KRISTIAN MADEIRA 
 

Área de Conhecimento Ciências da Saúde 

1. JOSIANE BUDNI 
 

1.1.3 02 (duas) vagas para docente por área de conhecimento, com mandato de 02 (dois) anos, indicado por 

seus pares, permitida uma recondução imediata. (Art. 10, inciso VII, Estatuto, Res. 05/2022/CSA). 

 

Área de Conhecimento Ciências Sociais Aplicadas 
1. MÁRCIA ANDRÉIA SCHUTZ LIRIO PIAZZA 
2. MICHELE DOMINGOS SCHNEIDER 

 

Área de Conhecimento Humanidades Ciências e Educação 
1. ANDRÉA RABELO MARCELINO  
2. VIDALCIR ORTIGARA 

3. DANIELA ARNS SILVEIRA 
 

Área de Conhecimento Ciências Engenharias e Tecnologias 

1. MARCIO VITO 

2. RUBIA CARMINATTI PETERSON 

3. MAYKON CARGNIN 

4. FELIPE ZANETTE DA SILVEIRA 
 

Área de Conhecimento Ciências da Saúde 
1. MARIA INÊS DA ROSA 
2. GRAZIELA AMBONI MACHADO MENEZES 

3. MAURO FONTANA 
 

1.1.4 02 (duas) vagas para técnico administrativo com mandato de 02 (dois) anos, indicado por seus pares, 

permitida uma recondução imediata. (Art. 10, inciso IX, Estatuto, Res. 05/2022/CSA). 

 

1. ROSANI MARTINS MARTINS 
2. ALESSANDRA CAMPOS GOULART 

3. LETÍCIA ANSELMO MANIQUE BARRETTO 
4. DIOGO DOS SANTOS ROSNER  
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1.2 CÂMARA DE ENSINO 

1.2.1 02 (duas) vagas para Coordenadores de Curso de Graduação por área de conhecimento, indicados por 

seus pares, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução imediata. (Art. 12, inciso VI, Estatuto, Res. 

05/2022/CSA). 

 

Área de Conhecimento Ciências Sociais Aplicadas 
1. VOLMAR MADEIRA 
2. IGOR MARTELLO OLSSON 

3. MARCOS DALMORO 
 

Área de Conhecimento Humanidades Ciências e Educação 

1. LUCAS SID MONERETTO BÚRIGO 
2. ÉDINA REGINA BAUMER  

 

Área de Conhecimento Ciências Engenharias e Tecnologias 
1. ADILSON OLIVEIRA DA SILVA 

2. LUCIANO ANTUNES 
 

Área de Conhecimento Ciências da Saúde 
1. FABIANE MACIEL FABRIS 
2. SILVIA DAL BÓ 

 

1.2.2 01 (uma) vaga para professor por área de conhecimento, indicado por seus pares, com mandato de 02 

(dois) anos, permitida uma recondução imediata (Art. 12, inciso VII, Estatuto, Res. 05/2023/CSA). 

 

Área de Conhecimento Ciências Sociais Aplicadas 

1. TAMARA BELLETTINI MUNARI 

 

Área de Conhecimento Humanidades Ciências e Educação 

1. YASMINE DE MOURA DA CUNHA 
 

Área de Conhecimento Ciências Engenharias e Tecnologias 
1. ANA CLÁUDIA GARCIA BARBOSA 

2. MARTA VALÉRIA GUIMARÃES DE SOUZA HOFFMAN 

 

Área de Conhecimento Ciências da Saúde 

1. MORGANA FRANCISCO MACHADO GUZZATTI 
 

1.2.3 01 (uma) vaga para técnico administrativo, com mandato de 02 (dois) anos, indicado por seus pares, 

permitida uma recondução imediata. (Art. 12, inciso IX, Estatuto, Res. 05/2022/CSA).  

 

1. LAIZ MIRANDA DE STEFANI TROMBIM  
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1.3 CÂMARA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, INOVAÇÃO E EXTENSÃO 

 

1.3.1 01 (uma) vaga para Coordenador de Curso de Graduação por área de conhecimento, indicados por 

seus pares, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução imediata. (Art. 13, inciso IV, Estatuto, Res. 

05/2022/CSA). 

 

Área de Conhecimento Ciências Sociais Aplicadas 
1. LUCAS FABRICIO DE SOUZA FIRMINO 

 

Área de Conhecimento Humanidades Ciências e Educação 
1. JONI MARCIO DE FARIAS  

 

Área de Conhecimento Ciências Engenharias e Tecnologias 
1. VILSON MENEGON BRISTOT 
 

Área de Conhecimento Ciências da Saúde 

1. HUGO GALVANE ZAPELINI 
 

 

1.3.2 01 (uma) vaga para Coordenador de Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu por área de 

conhecimento, indicado pelos pares, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução imediata. (Art. 

13, inciso V, Estatuto, Res.05/2022/CSA). 

 

Área de Conhecimento Ciências Sociais Aplicadas 

1. DIMAS DE OLIVEIRA ESTEVAM 
 

Área de Conhecimento Humanidades Ciências e Educação 
1. CARLYLE TORRES BEZERRA DE MENEZES 
 

Área de Conhecimento Ciências Engenharias e Tecnologias 
1. KRISTIAN MADEIRA 

 

Área de Conhecimento Ciências da Saúde 
1. LISIANE TUON GENEROSO 

 

1.3.3 03 (três) vagas para professores de grupos de pesquisa com projeto aprovado pela UNESC, indicado 

pelos pares, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução imediata. (Art. 13, inciso VI, Estatuto, 

Res. 05/2022/CSA).  

1. FLAVIA KARINE RIGO 

2. SAMIRA DA SILVA VALVASSORI  

3. MÁGADA TESSMANN  

4. ALMERINDA TEREZA BIANCA BEZ BATTI DIAS 
5. RICARDO TEIXEIRA QUINAUD 
6. MICHELE DOMINGOS SCHNEIDER 

7. MARILIA SCHUTZ BORGES 
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1.3.4 03 (três) vagas para professores de programas institucionais de Extensão, Cultura e Ações 

Comunitárias, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução imediata. (Art. 13, inciso VII, Estatuto, 

Res. 05/2022/CSA). 
 

1. MARCO ANTÔNIO DA SILVA 
2. ALESSANDRA ZANETTE GHISI FRASSETTO 
3. ABEL CORRÊA DE SOUZA 

 

 

1.3.5 01 (uma) vaga para técnico administrativo com mandato de 02 (dois) anos, indicado por seus pares, 

permitida uma recondução imediata. (Art. 13, inciso IX, Estatuto, Res. 05/2022/CSA). 
 

1. LETÍCIA ANSELMO MANIQUE BARRETTO 
 
 

2. DO MANDATO DOS CONSELHEIROS ELEITOS  

 
2.1 Os Conselheiros do CONSU e das Câmaras cumprirão o mandato de 28/11/2025 a 27/11/2027.  

 
2.2 Em caso de vacância definitiva das vagas de representação e durante a vigência do presente 

mandato, assumirá a vaga, o próximo candidato mais votado constante no registro de apuração dos 
votos, devendo este completar o tempo de mandado restante. 
 

 
 

Criciúma/SC, 28 de novembro de 2025. 

 
  
 

Prof.ª Dra. Gisele Silveira Coelho Lopes 

Vice-Reitora da Unesc 
 


